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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

TVR 
N." 396,.DE2013 
(DO Poder Executivo) 

MSC 13112013 
AV 26612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 598, de 29 de j~inho de 
201 0, que a~itoriza a Associação Comtinitaria e Cult~iral de Novo Horizonte a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no m~inicípio de Novo 
Horizonte, Eslado de Santa Catarina. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARJ3CER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" I 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção a 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no inunicípio do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no inunicípio de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Coinunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n" 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n" 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Coinunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria n" 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n-13, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guamlhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n" 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Coinunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

2 1 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria 11960, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n" 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria 11963, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nu 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - NT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carrno Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n 9 1 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Assoçiaqão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaqu - PR; 

33 - Portaria n 9 1 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~lunicípio de Caiizyinas - SP; 



34 - Portaria n" 919, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria 11934, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. I 
1 



Biasília, 13 de jullio de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1, Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO 
HORIZONTE, localizada no Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223 da Constituição e a 
Lei ng9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.008174/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Pazrlo Bernardo Silva 
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PORTARIA No 5 g 8 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n"53000.008174/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
NOVO HORIZONTE, com sede na Av. Castelo Branco, n"03, Centro, no Município de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26'26'46's e longitude em 52'49'57"W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



FORMULÁRIO PA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000008174/08 

I 

/ ~ o m e  da Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte 

1 Secle: Av. Castelo Branco, no 03, Centro 

~ u n i c i p i o :  - Novo Hoi-izon t i  
1 

i-- 
Estado: SC 

1 l~oordensdas: Latitude em 26°269469'S e Longitude em 52"49'57"~/ 
/ Freqüência: 104,9 ~ h z j  
I 

i 

Relal6rio Final - Processo ii* 53000085174/08 - Novo Horizonte - SC 



REQUERIMENTO DE DEM 
DO SERVIÇO 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

3 ;  1 A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTUML DE NOVO , 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 09.362.24710001-22, com sede a Av. iGK @ ,,./ 
Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, Município de Novo Horizonte, , i: i.. 

Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
J 

devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença 
de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado a Av. 
Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, Município de Novo Horizonte, 
Estado de Santa Catarina, de coordenadas geográficas 26O26'46"S de latitude 
e 52O49'57"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 
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Novo HorizonteISC, 19 de fevereiro de 2008. ERri?jfL,i.rt - E!F 
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1 k i .--. -- -- 4 
Endereço para correspondência: 
ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTUWL DE NOVO HORIZONTE 
Rua ~rnes io  Beuter, 592, Centro 
São Lourenço do Oeste I §C 
CEP 89990-000 





REQUERIMENTO PARA AUTORlZAÇãO 
EXECUÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSHO COMUNITARIA e- 

tJcrv: ( 1 

'2 
t-1 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, &. c2 l i /  ,? 
t-. 7 - *! 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ 

sob o n. 09.362.24710001-22, com sede a Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998- 

000, Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exg., em atendimento ao 

Aviso 612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada 

pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

Novo HorizonteISC, 19 de fevereiro de 2008. 

VALDOCIR 
CPF 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS I 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF ,e3 i:, P 

'-.& 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

I I I I 

14 - Ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada Sim, I Não 
/ I 

I \ / I  
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

/ 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

I I "  I I 

Sim/ 

Sim/ 

\ /  
Sia/ 1 Não 

\ I 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

r16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de]  Sim I Não / 
n 

Sim 

S i r y  
,,/ 

Sim/ 

- Sim 

J 



cadastramento 

1 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO , I *  I 

I I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-, 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

.. \r 
:i. < r  Q/ 

d .  ,. .c 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim, 

/I/$ 1 
Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicítação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Sim 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Não 

Não 

Não 

% 

Nào 

d 

Rua Ernesto Beuter, 592, Centro 
São Lourenço do Oeste 1 SC 
CEP 89990-000 

* r  

Sim 
' 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Av. Castelo Branco, 03, Bairro Centro, CEP 
89998-000, Novo Horizonte/SC, de coordenadas geográficas: 26026'4611S de latitude e 52O49'57"W 
de longitude. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão littp://piww.receita.fazenda. gov.br/prepararImpréssao/IinprimePagi.. . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB 
a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUW~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARLA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE / /  

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 2510212008 Qs 09:44:04 (data e hora de Brasilia). 
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. . . . ..~~ . . 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/02/2008 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' /.$'?. ( .. 5 - .\ 

ESTADO DE SANTA CATARINA h, -.+ .. 
Município e Comarca de São Lourenço do Oeste 

: 
3 

Ofício de Registro Civil e Pessoas Jurídicas S..@ .? 

u',.: _ ,d Marcos Antônio Chaves, oficial designado pela portaria , 

Folha no: 66 

No Registro: 01 066 Data Registro: DT-REGISTRO 

No Protocolo: 00060 Data Protocolo: 14/02/2008 

i I-ivro Protocolo: 00001 

Natureza do Título: ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL 

Apresentante: VALDOCIR GREGORIO BOTTEGA 

Pessoa Jurídica: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO 
I-iORIZONTE 

Auteiitica a presente &pia 
:tAtica por ser r$ipmduç30 fie1 e 
ritica do origiriai apres'c3ntràc!o, dW 



"' '" 

ILMO. (A) SR.(A) TITULAR DO REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS E 
BW"I"SSQAÇ JURCDIGAS. 

REQUERIMENTO 

Eu, VALDOCIR GREGÓRIO BOTTEGA, presidente da 

ASSQCIAÇ~O COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, venho 

mui respeitosamente atravks deste, requerer que seja feito o registro e 

arquivamento de seu Estatuto e ATA no Livro "A' do registro de pessoas 

jurídicas ou micro-filmado em pessoas jurídicas, conforme determina a Lei 

n.o.6.015173, em seus artigos 114 inciso I e 116 inciso I. 

N. termos 

P. deferimento 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTUWL DE 'r. & 
HORImNTE, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEICAO E POSSE DE SUA 

' I 

REALIWDA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2008. Aos doze dias do m@s de fevereiro do ano de dois mil e 
(12102/2008), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Novo Horizonte, Estadq,de 

e Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: VALDOCIR GREGÓRIO BOTTEGA, brasileiro, casadd,? 
empresdrio, residente e domiciliado A Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 89998-000, município de Novo': - . ''''4 
Horizonte, Estado de Santa Calarina, portador da cédula de identidade, RG n. 17R-1.120.160 SSPISC e do 
CPF 532.736.219-15; ROGÉRIO ACACIO MASCARELLO, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado A Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.698.463 SSP/SC e do CPF 595.885.279-53; LWÉRCIO 
BOTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário público, residente e domiciliado à Rod. SC 468, KM 12,5, 
Centro, CEP 89998-000, municipio de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cedula de 
identidade, RG n. 3.832.390 SSPISC e do CPF 025.136.349-00; ADILSON GMNZOTO, brasileiro, casado, 
despachante de transito, residente e domiciliado à Rua Antbnio Lazarin, 03, Centro, CEP 89998-000, municlpio 
de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da c$dula de identidade, RG n. 2.433.276 SSPISC e do 
CPF 937.883.989-49; e, JOCEANDRO HOFFMANN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado C1 
Rua Jose Fábio, 04, Centro, CEP 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador 
da cedula de identidade, RG n. 2.433.942 SSPISC e do CPF 905.270.549-68, com o objetivo de constituir uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidencia da Assembléia por aclamação de todos o Sr. VALDOCIR 
GREG~RIO BO-VEGA, que convidou a mim, M$R@IO BOTTEGA, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando 
inicio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta AssemblBia era a constituição de uma 
associaçCio, a ser designada de ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTblML DE NOVO HORIZONTE, a qual i será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos. cultural e artístico, com o objetivo de 
propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanaç%o do Sr. Presidente, ele propds que, quem 
quisesse fazer parte da associaç30 poderia faz(?-10. Logo em seguida foi distribuida aos presentes uma cópia 
do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após 
exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituiç&o da associaç%o e o seu referido estatuto. O 
Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importancia de 

a única chapa 
Presidente: VA 

~ i c e ~ n a s ~ l e n t e :  ~acmario:  LA 
ADILSON JOCEANDRO MOFFMA 6s a eleiçao da diretoria, a 
mesma foi empossada, tendo inlcio imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCiAGAO 
COMUNPTARBA E CULTUWL DE NOVO HBREI"ONTE. Alo continuo o Senhor Presidente franqueou a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso. NinguBm se manifestando, deu por encerrada esta assembl6ia. E para 
constar. E~:W&RGIO BOTfEGA, secretário da assembléia, lavrei esta ata, que'ap6s lida em voz alta irá 
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ASSOCIASAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000 
Novo Horizonte - SC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art.lo - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econ6micos, com foro na Cidade de São Lourenço do Oeste e com sede à Av. Castelo 
Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, Município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, fundada em doze de fevereiro de dois mil e oito (1 210212008). 

Parágrafo onico - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

i 
vigentes no território nacional. 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideiaç, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissiona 

radialistas, de conformidade com a legislaçáo 
e) permitir a capacitaçao dos cidadãos no exerci 

acessivel possivel. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 1 

a) preferência das finalidades educativas, artística 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoçflo das atividades artlsticas e jornalísti 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores Lticos e sociais da pessoa e da fam[lid, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) náo discriminaçáo de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçáo politico- 
ideológico-partidário e condição social nas relaçdeç comunitárias; 

§I0 vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

320 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e ~ e r ~ ã 0 .  de forma simu1tâIlea em matérias 
divulgando, sempre, as diferentes 
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§ 3 O  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre; @ ' 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idkias, QQ8 . e 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento-+k 

cs; 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direç8o 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remurieração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuiçao de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembláia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) hddadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Gorntrikossintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participaçoes em dia; e, 
c) Honorárrios, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

$1" - O quadro de pessoal ser4 constituldo de, ao menos, dois terços de trabalhadores , 
brasileiros. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serao reguladas em Asse 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser vota 

i desde que atendam ao disposto no 5 j 2 O  do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associaç30 e particip 

promoções; ________._---- 

c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer m 
Associaçao; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Ar-it. 9' - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espirito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 



0 Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, -?' 12 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria fl 
absoluta dos associados presentes; c.,,) 

v* ,nS ,d 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 40° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembl6ia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMERITO 
Art. I I0 - A AssociaçCto exercerá suas funções através dos seguintes 6rgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 

i c) Conselho Comunitário. 

Art. 12" - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação ser4 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliaçao e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Dever& ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleiçCio da Diretoria e do Conselho Comunithrio e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteraçao estatutária, respeitando-se o disposto no $1". 

§ l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou e'fetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituiçao de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçao, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

i 
$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associaç%o e estúdio, bem 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação at 
chamadas dihrias durante a programaçClo da emissora, deven 
pauta da reunião. 

94' - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alien bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta antecedência e, 
Miberará conforme ediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filia seis meses, respeitadas as disposições do $4". 

I.~;e,itico a praseniG i r3 , . $  
ii8:a ser rep!(:il~ç& i%]! 4 
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r E j 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo osUL 
discordantes ou ausentes. U6, 
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Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I0. 

9 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas resid6ncias sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderao estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra Foro especial. 

Ar?. 1 4 O  - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

i b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaç80. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
9 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaç 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ben 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e represent 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoure 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associaçao; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assemblsia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniçies do Conselho Comunithrio. 

b) Compete ao Vice-Pmsldente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secrethrio: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

d) Compete ao T 

- 



$ @$; 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilizaçQ && , c-? ,h 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15O - O Conselho ComunitBrio, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atraves de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

$2" - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

iV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

9q0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

s2' - Poderão participar das chapas somente Associados' que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

9 3 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem ser& decidida no inicio da ASSEMBLÉIA GERAL. 

v - DA PROG~~~BMAAAO 
Art. 1 7 O  - A programação da emissora, deverá respeitar t 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radi 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da out 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judici6rio e Legislativo, 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço 
de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18" - A Fonte de recursos, Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas 
contribuicões sociais definidas pela. Asgqbléia Geral, pelas doações, auxílios e 

-9 4 ..- 
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I /r subvenções, pelos bens móveis ou imbveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para -a; & A 

conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como pokj3;. .. .. . .c C 

aqueles decorrentes de, patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI! - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D~sSOLU~AO 
Art. 19O - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20" - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembl6ia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins nao econômicos 

I congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 

estabelecidos no artigo anterior. 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: VALDOCIR AREGÓRIO BOTTEGA, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 
89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n. 17R-1.120.160 SSPISC e do CPF 532.736.21 9-1 5; ROGÉRIO ACACIO 
MASGARELLB, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Av 
Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 1.698.463 SSPISC e do CPF 
595.085.279-53; LAÉRCIO BOTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionario público, 
residente e domiciliado a Rod. SC 468, KM 12,5, Centro, CEP 89998-000, município de 
Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, k~ , n .  
3.832.390 SSPISC e do CPF 025.136.349-00; ADlLSON GFILANZOTO, brasileiro, casado, 
despachante de transito, residente e domiciliado à Rua A 

i 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
identidade, RG n. 2.433.276 SSPISC e do CPF 93 
HOFFmANN, brasileiro, caçado, empresdrio, residente e 
Centro, CEP 89998-000, municipio de Novo Horizonte, E 
da cédula de identidade, RG n. 2.433.942 SSPISC e do C 

Art. 22O - A primeira diretoria da entidade ser8 forma+ 
Presidente: VALDBCIR GREGÓRIO BOTTEGA, brasileiro, c 
e domiciliado à Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 89998-000, mu 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
e do CPF 532.736.21 9-1 5; Vice-PrezrihnIe: ROGÉRIO AC~CIO MMCARELLB, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, 03, 
Centro, CEP 89998-000, rnunicipio de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n. 1.698.463 SSPISC e do CPF 595.885.279-53; SecreCSrrio: 
LAÉRGIO BOTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário público, residente e 
domiciliado à Rod. SC 468, K 



Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n 3.832.390 SSPISC e do 
CPF 025.136.349-00; Tesoureiro: ADILSON GRANZOIO. brasileiro. casado, despachante4 
d e  trânsito, residente e domiciliado à Rua Antônio Lazarin. 03. Centro, CEP 89998-00q3, 
município de Novo Horizonte. Estado de Santa Catarina. portador da cédula de identidade,,, 
R G  n. 2.433.276 SSPISC e do CPF 937.883.989-49; e. Diretor ~dministrativk 
JOCEANDRO HOFFMANN, brasileiro. casado, empresario. residente e domiciliado à Rua 
José Fábio, 04, Centro, CEP 89998-000. município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n 2.433.942 SSPISC e do CPF 
905.270.549-68. 

Art. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL. pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL de 12/02/2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

i ,  

Presidente 

Visto,'\ 



NOVO HORIZONTEISC, 15 de janeiro de 2008. " b$s COR 

EDITAL DE CONVOGAÇ~O 

Eu, VALDOCIR GREGÓRIO BOTTEGA, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado a Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 89998-000, município 

de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 

RG n. 17R-1.120.160 SSPISC e do CPF 532.736.219-15, convoco a comunidade , 

do Município para uma assembléia no dia 12 de fevereiro de 2008 as 8h e 3Omin 

com o propósito de constituição de uma Associação, serh tratado também da 

eleição da diretoria e a formulação do Estatuto Social. 

Endereço da Assemblkia: A v  Castelo Branco, 03, Centro 

Conto com sua presença. 

Atenciosamente 



associa~díao COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HOR!ZQNTE 
c, 

Av Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000 e3$ !.' cal, '3 

Novo Horizonte - SC 

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIREWRIA 

Presidente: VALDOCIR GREGÓRIO BOTTEGA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 89998- 
000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 17R-1.120.160 SSPISC e do CPF 532.736.21 9-1 5; 

Vice-presidente: ROGERIO ACACIO MASCARELLO, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado a Av. Castelo Branco, 03, Centro, 
CEP 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n. 1.698.463 SSPISC e do CPF 
595.885.279-53; 

SecreGrio: LAÉRGIO BQTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário 
público, residente e domiciliado à Rod. SC 468, MM 12,5, Centro, CEP 89998- 
000, municipio de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 3.832.390 SSPISC e do CPF 025.136.349-00; 

Tesoureiro: ADBLSBN GWNZOTO, brasileiro, casado, despachante de 
trânsito, residente e domiciliado à Rua Antônio Lazarin, 03, Centro, CEP 
89998-000, municipio de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n. 2.433.276 SSPISC e do CPF 937.883.989-49; 

Diretor Administrativo: JOCEANDRO WOFFMANM, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado à Rua José Fgbio, 04, Centro, CEP 89998- 
000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 2.433.942 SSPISC e do CPF 905.270.549-68. 
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Presidente 

Marcos A. Chaves -0ficiai~dianadn Port, 0 4 ~ 4 l ~ ~ f l ~  
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Novo Horizonte - SC 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

Presidente: VALBOGIR GREGÓRPO BBTTEGA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado & Rua José Fabro, 73. Centro, CEP 89998- 
000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 17R-1 .I 20.160 SSP/SC e do CPF 532.736.219-1 5; 

Vice-presidente: ROGÉRIO ACACBO MASÇARELLO, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, 03, Centro, 
CEP 89998-000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, 
portador da ckdula de identidade, RG n. 1.698.463 SSPISC e do CPF 
595.885.279-53; 

Secretário: LAÉRCIO BOTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário 
público, residente e domiciliado A Rod. SC 468, KM 12,5, Centro, CEP 89998- 
000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n. 3.832.390 SSPISC e do CPF 025.136.349-00; 

Tesoureiro: ADILSON GRANZOTO, brasileiro, casado, despachante de 
trânsito, residente e domiciliado A Rua Antônio Lazarin, 03, Centro, CEP 
89998-000, municipio de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador 
da ceciula de identidade, RG n. 2.433.276 SSPISC e do CPF 937.803.989-49; 
e, 

Diretor Administrativo: JOCEANDRO HOFFMANN, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado Rua José Fábio, 04, Centro, CEP 89998- 
000, município de Novo Horizonte, Estado de Santa Cat 
cédula de identidade, RG n. 2.433.942 SSPISC e do CPF 90 

cbt"'532.736.219-15 
Presidente 

';;a por s2r rspruclr~@O Tia1 c% 
a ao or.yina1 apremnt~de, d d  

Marços A, Chaves. ~ f i c i a ~ ~ ~ ~ ~ t i a d o  Pürl. /3,44/2007 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIACÃO 

ADILSON GRANZOTO, brasileiro, casado, despachante de trânsito, residente 
e domiciliado à Rua Antônio Lazarin, 03, Centro, CEP 89998-000, município de 
Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n. 2.433.276 SSPISC e do CPF 937.883.989-49; 

JOCEANDRO HOFFMANN, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Rua José Fábio, 04, Centro, CEP 89998-000, município de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n. 
2.433.942 SSPISC e do CPF 905.270.549-68; 

LAERCIO BOTTEGA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário público, 
residente e domiciliado a Rod. SC 468, KM 12,5, Centro, CEP 89998-000, 
município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n. 3.832.390 SSPISC e do CPF 025.136.349-00; 

ROGÉRIO ACACIO MASCARELLO, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente e domiciliado à Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, 
município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n. 1 B98.463 SSPISC e do CPF 595.885.279-53; e, 

VALDOCIR GREGÓRIO BOTTEGA, brasileiro, casado, empr&sário, residente 
e domiciliado à Rua José Fabro, 73, Centro, CEP 89998-000, município de 
Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n. 17R-1.120.160 SSPISC e do CPF 532.736.219-15. 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VALDOCIR GREGÓRIO BOT-EGA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, declaro para os 
devidos fins que: 

e o endereço completo da sede da entidade é a Av. Castelo Branco, 03, 
Centro, CEP 89998-000, Município de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina; 

e todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

e a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
I '  

1 

e o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 26OS26'46" de 
latitude e 52OW 49'57" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, 
Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite a gerência, a administração, ao dom 
orientação de qualquer outra entidade, em respeit 
da lei 961 2/98. 

Novo Horizonte/SC, 1 9 de fevereiro de 2008. 

cia: 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 
Rua Ernesto Beuter, 592, Centro 
São Lourenço do Oeste / SC 
CEP 89990-000 



A ASSOCIACÁO COMUNITARIA E CULTUML DE NOVO HORIZONTE, 

inscrita no CNPJ sob o n. 09.362.24710001-22, com sede a Av. Castelo Branco, 

03, Centro, CEP 89998-000, Município de Novo Horizonte, Estado de Santa 

Catarina, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 

NOVO HORIZONTEISC, 19 de fevereiro de 2008. 

: R  ~ I Q - I ! ~  CPF 595.885.279-53' 

,,,. ,36.349-O0 CPF g37.883.989-49 
Secretário Tesoureiro 

\ ) Diretor Administrativo 
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SECRETAR!A DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

. As informaçóes inseridas nessa guia são de exclusiva 
' idade do contribuinte, que deverá, em caso de 
nsuitar a Unidade Favorecida dos recursos. 
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MNIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso totql 
da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORIZONTE/SC d e  CEVE E; d e  2008 

v 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
OCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORIZONTE/SC 
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MANI FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 
1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
OCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

~ & 6 0 - a s s i n a d o s 1  nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL /DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta~ão do Serviço. 
NOME LEG~VEL ( IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP 1 ASSINATURA 

NOVO HORIZONTE/SC 







MAN IFESTAÇÁO D E  APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, derl?onstrarnoç o nosso total 
CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL D E  NOVO HORIZONTE, inscritg no CNPJ sob o -n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos O nosso total 
SOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob O n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 



MANIFESTAÇÁO D E  APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
IAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL D E  NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORIZONTE/S 
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MAN IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
IAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

' . 

NOVO HORIZONTE/SC 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
IAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 



MAN IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
CIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

HORIZONTE/SC. 

NOVO HORIZONTE/SC 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
CIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

HORIZONTE/SC. 

NOVO HORIZONTE/SC 
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MINIST~&~ DAS CÒMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão UINl8TSRl i3  D A S  ~:OMI,JNICI! 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende ER.A~lb(fi. i. .DF 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

53008 61Q027i2~00832 
Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 8E E$Plr$l^~ 

Processo n.O 53000.0081?4/2008 
NOVO HORIZONTE - SANTA CATARINA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ 

sob o n. 09.362.24710001-22, com sede à Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89998-000, Município de 

Novo Horizonte, Estado de Santa Catarína, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e 

devidamente registrada nos órg8os competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
\ i 

em atendimento ao Aviso n.0.06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 

(Manifestações de Apoio) da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

Presidente 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nB os o nosso total 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZO~E; 'in PJ 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão e de No"o 

NOVO HORLZONTE/SC Q3 de r / lA f i l  O de 2008 



n o  CNPJ sob o n. 
, q u e  t e m  p o r  interesse execu ta r  o Serviço . d e  Radibdifuqão 

N O V O  HORIZONTE/SC 03 de /#4 fidO de 2008 
( 
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& i - 3  B MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1 
OCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZON 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co 

. , 

18 

19 

20 

R 

NQVO HORIZONTE/SC 03 de /'?/A &O de 2008 
/ 



, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a~sina@~-~~+~=- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complemen stramos o nosso total 
OCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO H 0  \no CNPJ sob O n. 
, que  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodif cidade de No'/o 

NOVO HORIZONTE/SC de M A  f? &? de  2008 



MAN IFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.- - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ns 1/2004, demonstramos o nosso total 
IAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de NOVO 

N O V O  HORIZONTE/SC a de  &qA de 2008 
/ 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (obai 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma emonstrarnos o nosso total 
IAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ta no CNPJ sob O n. 

, que tem por interesse executar o Serviço .d ria na cidade de NOVO 

9 
NOVO HORIZONTE/SC /O de /33g&-Cg de 2008 
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004, demonstramos o nosso total 
, inscrita no  CNPJ sob  o n. 

omunitáría na cidade d e  NOVO 

d e  2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
E -2 *-- cr, -2 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da NorrdaF;C'8*e r np 1/2004, Ch-nonstramos o nosso total 
ASSOCIAÇÁO COMU NITÁRIA E CULTURAL DE $&VQ IZINTE, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 

, q u e  t em por interesse executar o Servigct . - .  $& F&& 60' Comunitária na  cidade d e  NOVO 
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NOVO HORIZONTE/SC A de  f l 4  d e  2008 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL ONTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Se o Comunitária na cidade de NOVO 
HORIZONTE/SC. 

NOVO HORIZONTE/SC & de ~ L d g  de 2008 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Ncffw~Ü CQ n" ' /2004r demonstramos o nosso fota' 
s s o c i ~ ç Á o  COMUNITÁRIA E CULTURAL f QE NO ONTE, inscrita no CNPJ sob 0 n. 

que tem por interesse executar o S&&iço b sZ de o Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORIZONTE/SC 03 de  ,MA& de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl 
IAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO 

, que tem por interesse executar o Serviço de Ra 
r*%- 

NOVO HORIZONTE/SC & de M R ~  de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata P subitem 7.2.4 da N n" 1/2004, demonstramos o nosso total 
IAÇAO COMU NITARIA E CULTURAL TE, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Se Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORiZONTE/SC 03 de  /i3%9 de 2008 
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MANIFESTAÇÃO DE AP 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ,o subite n" 1 I Ch-n~nstf-am 0s 0 nosso total . , . . .  IAÇÃO COMUNITARIA E NTE, inscrita no CNPJ sob 0 n- 
/ que tem por interesse ex Comunitária na cidade de NOVO 

NOVO HORIZONTE/SC & de  f l / 1 f l Z  de 2008 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZ 

, que  tem por interesse executar o Serviço d e  RadiodifusCi 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 2 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, de 
IAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTUML DE NOVO HORIZONTE, inscritaf 6b' 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitári 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo b$j& "%469 *# 
Número: 53000.0081 74/08 Localidade/UF: Novo H o r i ~ o n t e / S ~ ~ ~ ~ ~  -10 "% 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 + 

Distância A:B 

Longitude 52W4957 

Número do Processo 

1 10. 1 Enderepo da Sede Administrativa da Emissora 

1 Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . h, I 
***** Tem concorrente. 

27/06/2008 I Página 1 de 2 



O DAS C 
ÇOS DE C TRÔNICA 

TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DIFUSAO COMUNITÁRIA 

- 
PARTICIPANTE DE AVISO 

Publicação no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / / .Aviso : 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANI~?EsTAÇÕEs DE APOIO 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido d aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1  

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a falta de 

Sim Não 

~uanticlade declarada 

Quantidade validada 

4 'fG 

430 





4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Y 
Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: X 2  

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 

O 
considerando a falta de 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados M STAÇÕES 

VALIDADAS 

O O 
I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

B r a d e  0 8 de 200-' 4 

Despacho de contagem de manifestaçães em apoio 

1 1 ::j 

7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000008174/08 
LOCALIDADE: Novo Horizonte - SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podeildo prosseguir mediante a análise detalhada da 
docuinei~tação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que sua concorrente conta 
com tneiios manifestações em apoio válidos. 

Brasília, 10 de setembro de 2008 

Analista Respoi~sável / Siape:' 

c, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM &as c0,, 
<* C I )  

Identificação do Processo 

Número: 53000.008174/08 LocalidadeIUF: Novo HorizonteISC '>'c? - $2 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

I Processo I 
I 1. I A Entidade é uma: I Associação I 

I , / Deciaração. assinada pelo representante legal. constando, se for o caso. a denominação de fantasia da snhdade? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Valdocir Gregorio Bottega 

1 1 /09/2008 RadCom Página 1 de 2 

Adilson Granzoto 

CPF 

000.000.000-00 

333.333.333-33 

Cargo 

Presidente 

Sim 

Maioridade ' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
, , 
C'?, 

Identificação do Processo .'.'r. C, I 

Número: 53000.0081 74/08 LocalidadeIUF: Novo HorizonteISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 3+ 

T * ? ,  +cl ,) 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE RADCOM 
,si- 5- 

1 1 1  

k '  (( .( 

- 3 4 ,  
/'va * 

L, 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.0081 74/08 Localidade/UF: Novo Horizonte/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 

Longitude 52W4957 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6890 - Fax: 3 11-6617 

ofício nc 6 3 4 ~  /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 de setembro de 2008 

Ao Senhor 
VALDOCIR GREGORIO BOTTEGA 
Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte 
Rua Ernesto Beuter, 592, Centro 
89.990-000 - São Lourenço do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000008174/08, na 
localidade de Novo Horizonte - §C, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) requeriinento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Horizonte - SC-, em conformidade com a 
Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

f 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive 
artigos dispondo que: 

b.1) a responsabilidade e a orientação 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há 

c) prova de nacionalidade de todos os dir 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a co 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 



e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça ~leitorál, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

original ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguin~ento do processo. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 t 5 G /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia,dt2, deh$&&pde2008. 
Ao Senhor 
VALDOCIR GREG~RIO BOTTEGA 
Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte 
Rua Ernesto Beuter, no 592 , Centro 
89990 - 000 - São Lourenço do Oeste / SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I '  Senhor Representante, 

se realizada no processo n. " 53.000.008174/2008, na 
localidade de / SC, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste.da seguinte documentação: 

1 .Formulário de Informações Técnicas, devi 

i Engenheiro responsável, contendo as características técnicas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12. 

2. declaração firmada pelo representante leg 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norm 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferê 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que e 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejtíveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 



yJ:tl' ?C,. \-, 

%S&. yh-:- 
3. planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforrne disposto no subitem 12.1, alínea "c7' da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

( ' ,  

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0 112004; 

7. parecer coilclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforine disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de conlprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

{ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

ser apresentada n 
subitem 7.3 da No 

RAM - Proc. No 53000008174108 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SECRETARIA DE SWVIGQWDE RADLODIFUSÃO q&: -?E g $%c-* 
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Bepto de Outorga de Serviços de RadiodifusBgs $,,sA:$j$j]8 :% 

N C  Sr. Garloâ Palbedo Freire Rezende 
Diretor do Depts. De Outorga de Sewiçss. 

Assunta: DocumenténqBo em resposta ao ofi~ia nm0 6~5"/2608/WD6*0M/DOSlSSGE- 
MC de 12 de setembro de "0B8, 

Processa n.O: 53glieSteB,00" 74E201BW: 
NOVO MOREONTE - Se 

Em atendimento às solicitaqQas feitas par meio da ofício acima indicado e relativo 

a pend6ncias contadas diante da análise do requerimento de autorizaçao para cjxecuç&io 

do Serviço de Radiodifusao Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA 

E CULTURAL DE NOVO HORBZONTE, comuni~o que estou encaminhando em anexo 
- 

toda a dscumentaçaa solicitada. 

e Projeto Tkcnico, 

Novo HorizanteISG, 06 de outubro de 2008. 

Presidente 



2- REGISTRO FISTEL 

- IDENTIFICAÇÂO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LOGRADOURO 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

- LOCALIZAÇ~O Do TRANSMISSOR, SISTEMA IRMDIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

- LINHA DE TRANSMISSÂO 



9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (R. Ght.. Gvt. n) = 10 log ( 

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt - GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

A POTÊNCIA EFETI-VA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTÂNCIA DA ANTENATRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-1 7,57) - 20 log(1) 

06s .  : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOC~ACÃO COMUNtTARtA E CUtTUML DE NOVO HOWZONTE 

MÉDIA TOTAL 
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Área de Terra - Arildo Forcelini (2.400,00m2) 

, 
TURA MUN CIPAL DE 

NOVO HOR 

MUNICIPIO: 

NOVO HORIZONTE-SC 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO 

HORIZONTE, devidamente inscrita no CNPJ sob o n." 09.362.247/0001-22, com 

sede à Av. Castelo Branco, 03, Centro, CEP 89780-000, Município de Novo 

Horizonte, Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, declara 

i para os devidos fins, que: 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

Novo Horizonte/SC, 06 ??i&\ 

)OC##@EG~RIO -% BOTTEGA L.-- 



ANTENA PLANO TERRA P RADCQM, -- 1 
I/ 

) 3 > 2 Auld Cot-rea Equipatrietitos Eletrônicos Ltda 
Pq. da Pirâmide 175 
Ceritro Etripresarial dd ,,,,ta Rita rlo SRpucai-MG 
'iel.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - ,1071 

) $ > gr) 3 v~~fi~w.teletronix.corn.br 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdS(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt = 1,0 

I O0 

CARACTER/STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 

1 - Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
' - Tipo: Antena Plano Terra de I14 de onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa d e  operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I 8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt: 1,0 - Diagrama de Irradiação: Onidirecional 
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Santa Rita do Sapiicai-MG.CeP:37540-000 

I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l : l ,  Ght = 1,0 
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DECMRO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estaçao 

transmissora do ASSOC~AÇÃO COMUNITARIA E CULWURAL DE NOVO 

HORIZONTE, do serviço de Radcom , cuja instalação esta p~oposta para a Av 

Castelo Branco, 03, Bairro Centro, localidade de NOVO HORIZONTE, Estado do 

SANTA CATARINA, utitizando ofa canal/frequênciâ, 285 (104,9) Mhz, não 

submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de 

radiof~equência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

"GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG ELECmIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETIC FIELBS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

EngO Isaac Encíso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 

Cascavel O 6  de Outu bfo de 2008 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicaç&s , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPfPR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria e Cultural de Novo Horizonte, sediada 
na Av Castelo Branco, 03, bairro Centro, na cidade de Novo Horizonte, Estado do 
Santa Catarina, de coordenadas geográficas 260 26' 46" S de latidude 520 49' 57" W 
de longitude, tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante$ atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 
item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Qscavel, 06 de Outubro de 2008 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 

( (  1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de NOVO 
HOmZONTE, Estado do SANTA CATARINA, possibilita o atendimento do disposto 
no item í8.2.7.í da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria), 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 06 de Outubro de 2008 

CREA: 18.998-D/PR 

.,,~-~""~---"*---~- 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apta 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O ÇSP/PR e CPFIMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de NOVO HOR-ZONTE Estado do SANTA 
CATARINA. 

Cascavel, 06 de Outubro de 2608 

. - 
CREA: 18.998-D/PR ,,,,:::7,, ,..,, ,.,.,,. 

.,,,:i,::.:1 



Cliente: Asociação Comunibria e Cultural de Novo Horizonte 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

( 
de Cas~avel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radidifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas t6cnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 06 de Outubro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Ydorlze sua <roflss<o:hinnte~hrc os Projetos nn Obra 
3a VIA - ORGAQS PUBL1CQS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA No Carteira: PR-18998lD 

Endereço:AVENIDA CASTELO BRANCO 03 CENTRO 
CEP: 89998000 NOVO HORIZONTE SC Fone: 

Quadra: Lote: 

Tipo de Csntrato 4 PRESTAÇÃO DE SERYIGQS Dirnensãa 25 WA7T 
Ativ. Tkcnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENT-OS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETQ 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Guia B 
ART No Data Início 0631 012008 
20083028699 Data Conclusão 
Vlr Obra R$5,000,00 Vlr Servip Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

P' -'?formaç6es sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
i Insp.: 5 

0611 012008 
CreaWeb 1 .O8 

Assinatura do Profissional 

o pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada atrav6s do site www.crea-pr.org.br 

f -- ., 
I* ' 

28049045101 0 3 1  08Rj50 ji:,,iJfi[I 
utenticação ~ecânica 



DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

TÉCNICA DE FPADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0081 74108 LocalidadelUF: Novo HorizonteISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 285 

I Latitude: 2682646 2682640 

I Longitude 52W4957 52W5001 I 
Distância A:B 0.22 

( IBGE ) 

-- 

Processo 
I I 

( 1. I Entregou documentapão tempestivamente? I Sim I 

- 

I AV. CASTELO BRANCO, no 03, Centro 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.008 174108 LocaIidadelUF: Novo HorizontelSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 285 

. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

nclusão da Análise 

I Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . I 

1111 112008 RadCom Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYl.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio b0 6 7 5'6 /&s SR~DOUL -MC 

~ r a ~ e s s ~ n  0 3 3  . 0b8 , J ?'C/ Oy . . Localidade: A / s r n ~  &-h /&?5 
O 

r Entidade: 

( ) fJrsca no localhairro !ou coni concorrentes: C_) arquivado, [_)em análise, f e m  exigsncia, f iasi 

i 8 .: *. ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (I" Fase) 
. . i /xnii.. . :::a; . i/hAJidjl;i;CIY, íCst;iiídü 8 3 9 ~ 3 e ~ [ a ; & ~  da ;cguinii: ;iocum6diiidi;ãü iibaLuo dmçrira: 

i Cumpridas integralmente -Processo instruido (2' Fase)'-ENTIDADE HXBILITADA 

O 
BrssMa, ,// I /i 1200 Analista responshvel: 

/ 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

: SÉDE: 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

M i ~ i i - ~ Z s ! ~  9.0.8 gp!!-,~, ! ; a ~ ~  
?-? .? ; . " , r :  

Ao aF..s,.:!L i.-, " 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES zy;s.;n$-5 g-Ep-rrrCQ '.+ ""7- .$ 
v - - . G .  i i ~ z F : z  :!LUrj&- I I - -. - . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,i-P, --i r% L-l .-. 
-3c&Wi%j72ke 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
- ,  i 3jj <; j"3;$84j3 :c9 rn399-9 AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 6747/20081RADCOMIDOS/SSCE- 
MC de 11 de setembro de 2008. 

Processo n.': 53000.0081 7412008 
NOVO HORIZONTE - SC 

i 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE NOVO 
HORIZONTE, comunico que estou encaminhando em anexo toda a documentação 
solicitada. 

a) Requerimento de assentimento prévio; 
b) Estatuto Social e Ata; 
c) Prova de nacionalidade de todos os dirigentes; 
d) Prova de que estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; e, 
e) Prova de que estão em dia com as obrigações eleitorais. 

Novo Horizonte/SC, 30 de setembro de 2008. 

cpF(,%32.736.219-I 5 
Presidente 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA Lt 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000008174/08 protocolizado 

ern 28/02/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploraçáo 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Coii-iunitária e Cultural de 

Novo Horizonte, município de Novo 

Horizonte, Estado de 

I ii 
1. A Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte inscrita n - 1 

# 
8 L-,-" .- . --" ------., ii 

09.362.247/0001-22, no Estado de Santa Catarina, com sede na Av. Castelo M c o ,  n O , 
Centro, município de Novo Horizoilte, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Coniunicaçóes, conforme requerimento datado de 19/02/2008 subscrito por representante legal, no 

qual deinonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitiria, aprovado pelo Decreto n' 

2.6 15, de 03 de jui~ho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniáo - D.O.U. de 05/12/2007 

q u e  contempla a localidade onde pretende instalar o seu tiansinissor, assirn coirio o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

Rel a~ó i io  Final - Processo no 53000008174/08 -Novo Horizonte - SC 



3.  Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicainos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse ria prestação do referido serviço, hão havendo concorrentes . 

11 - RELATÓRPO 

* atos constitutivos da entidade/docunientos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, ein atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exaine do pleito forinulado pela 

requerente, de acordo com petição de follia 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

C por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo adiiiinistrativo, em conformidade 

com a legislação, especialinente a Lei 11" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

no O 1/2004. 

5 .  Preliriliilar~ilente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em irea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, coin centro localizado na Av. 

Castelo ranço, no 03, Centro, no município de Novo Horizonte, Estado. de 
- m n m  

p(j$:,?,, FT<QEKAI. 1 coordenadas geográficas ein 26O26'46"S de latitude e 52'49'57"W de long , .. <.,;i:., 1'' , .  . ,.:.,.:, . i\.c..'::(;i;i:~ 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordena 

i dei~eriani ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua 

quais sejain: informações sobre geração de coordenadas geogrificas, i n s t r u ç w o b r e  coordenarias 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciarnento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que  não houve alteração das coordenadas e endereço, o que foi objeto de analise e conclusão 

por  este Departamento. 

7. Considerando a seleçáo desta requerente , bem como a docuinentaçáo que foi 

encaminhada pela requerente observou-se que a entidade encontra-se coin seu processo 

juridicaiiiente regular e instruido, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, ein 

Reluiório Final -Processo no 53000008174/08 - Novo Horizonte - SC 



conforiiiidade coiii o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Noriiia (fls. 80 a 103).& 

8. Ao cunlprir as exigências, foi encaminhado o "Foriiiulário de Informaçóes Técnicas" - fls 

86, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 101. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes inforinações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, nlais 

especificaiiieiite no intervalo de folhas 01 a 103, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio a iniciativa da requeienle, for 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitetn 12 
i Complementar 0112004; I 

B 
declarações relativas aos integrantes do quadro adminiq 

21 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas a1 

Norina Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

Relatório Firial -Processo no 53000008174/08 - Novo Horizorite - SC 



10. O Departaiiiento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de docuinentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nonie 

Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte; 

quadro diretivo 

I Joceandro Hoffmann I Dir. Administrativo 

NOME DO DIRIGENTE 

Valdocir Gregório Bottega 

Rogério Acácio Mascare110 

Laércio Bottega 

Adilson Granzoto 

localização do transinissor, sistema irradiante e estúdio 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Av. Castelo Branco, no 03, Centro, município de Novo ~o r i zbn te ,  Estado de 

Santa Catarina. 

e coordenadas geográficas 

26"26'46"S de latitude e 52O49'57" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 101, bem como 

"Formulário de Inforn~ações Técnicas" -fls 86 e qu 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enco 

e opinemos pelo seu enciiriiinhainento à Consultoria Jurídica para prossl ._-.c.1 _.._ --_-- 1 

Brasília, 08 de dezembro de 2008. 
y$~~f~t * ,  ' 

W f e  de Serri, 
ida1 i L 73a 

~ N W C O F I A C I E c X : / &  

ffelator da conclusão Técnica 

Relaicírio Filial - Processo no 53000008174/0S - Novo Horizorite - SC 



+ dd.9 , 

% ?  eg8j 
De acordo. 9 - wba 
A coiisideração do Senhor Diretor do Departaniento de Outorga de Serviços . --." .i 

4 $y&kV Brasília, de dezeinbro de 2008. 
MaV.: i .623.417 

€5' Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Seiihor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôiiica. 

Brasília, de /;aezeinbro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório 11" 344 /2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 

Juri'dica para exame e parecer. 

Brasília, de dezembrade 2008. 

Secretário de ~erviçospkcomuriicação ~ l e + + . ~ ~ - -  

Relatório Final - Processo no 53000008174/08 - Novo Horizonte - SC 



$%vg 
c$* ? r  

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA  ri n/".. 

1 MUNICIPIO: Novo Horizonte 1 UF: SC 
I 

SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte 
No DO PROCESSO: 53000.008174/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 4l3/06/1998, a Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Conlunicações no 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria no 83 de 19/07/1999. 

Rel atorio Final - Processo no 53000008 174108 - Novo I-Iorizonte - SC 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4" Andar - 70150-900 

(61) 341 1-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício n.37 - GSIPRISAEI-AP 
Brasília-DF, $0 de fevereiro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 72 Andar 
70044-900 - BrasílialDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte. Executar serviço de 
radiodifusão comunitária. Município de Novo HorizonteISC. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-iiie o Sr Secretário-Executivo do Conselho de'Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado 
no DOU de 5 de fevereiro de 2009, seção 1) ti ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE NOVO HORIZONTE, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Novo Horizonte, na faixa de fkonteira do Estado de Santa 

/ Catarina, de acordo com a instrução do Processo MC no 53000.051365/2008-24. 

legais. 
Restituo o processo ein questão, para o prosseg 

---._.-..- 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PROCESSO: 53000.008174/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para explorar 
o serviço de radiodifusão comunitária. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "stlb examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório nQ344/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC #7s. 104 a 108 ), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária e Cultural d e  Novo Horizonte, localizada no Município de Novo Horizonte, Estado 
de Santa Catarina. 

2. O pronunciamento desta Consultoria no feito se faz necessário em razáo do que 
preconiza a Lei Complementar nV3, de 10 de fevereiro de 1993, e o que inscreve o seu 
Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídica 
Geral da União. 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de acordo 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO bd- I" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação. Outrossim, solicitou, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 1 9  de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária e Cultural de Novo Horizonte, foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 da introdução (fl. 105); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, - 
estão de acordo com o estabelecido na legi 
Norma nV198, a teor dos itens 4 a 9 do Relat 

zzz - DA CONCL usAo: 

5. "Ea positis", concluo que a documentação apresenta&h requerente esta em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
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7. O Congresso Nacional, nos termos do 83" do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submetemos à consideração superior. 

Em, Ob de de 2009. 

RONHA 

I F. DOS SANTOS 
Coordeiladora-Geral de os de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

MARCELO BECWARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUI?ICAÇÕES, no uso de suas atribuiçóes, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n%3000.008174/08, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização h ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
NOVO HORIZONTE, com sede na Av. Castelo Branco, n"03, Centro, no Município de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaçáo reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,. 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 26'26'46's e longitude em 52O49'57''W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Est 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.008174/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 598, de 29 de junho de 
2010, no Diário Oficial da União de 1" de julho do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do 
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, 0% de julho de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

Ofício nQ 48 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de j u l h o  de 2010. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS S ~ T O S  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS C 0  
A DE SERVIÇOS DE CORIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.008 17412008. 

o OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Novo 

Horizonte, na localidade de Novo Horizonte, Estado de Santa 

Catarina 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

RA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departam cação Eletrônica 

Aprovo a Informação no J 5 v 2 0  1 1 íRADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações. I 

GE 
Sec 

Processo no 53000.00817412008 - /Informação no I I 9 1201 1- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ADVOCACIA-GERAL DA U N I A O  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO M~NISTÉRBO DAS COMUN~GA~OES 
GABINETE DA CONSIJLTQRIP, ~ ~ ~ R ~ D I C A  

COTA nQ 03ã1/201'$/RZUCC)NJ14R-MC/lilGU 
Processo nQ 53000.008174/2008-42 (cópia I) 
Interessado: ASSQCIACAO COMUNITARIA E C1IUmt)R$at DE NOVO HORIZONTE 

Senhor Secretário de Sei-viços de Cornunicacgão Eletrbnica, 

Após iiova análise dos autos do pracesço em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARl~CER/ACPIIICOi~Jk1":-iuaC/Fi~3M/niQ 0952 - 1.08/2009 

desta Consultoria jurídica às flç. 111 a 113, herr~ como inforri~r:, a regularidade da 

mitiuta de ato anexa aos autos, conforme ;a legislaai20 aplicável. - 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

prravidÊricias necesç6rias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 31 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, f' 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOS6 
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